
FERNANDO GU 

Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 414/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal, Vérdi Lúcio Melo pedindo providências cabíveis, através do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. William Gregório Grande, para que 
providenciem a limpeza, roçagem do mato, retirada de entulhos e providências 
para instalação de placa proibindo o descarte de lixo, no terreno em frente ao 
Condomínio Recanto das Pétalas, n° 122, na Avenida Porto Seco. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender às reivindicações de moradores do 
local que procuraram este Vereador e relataram que lixo e entulho têm sido 
descartados de forma incorreta na área indicada e muitos moradores têm que fazer 
uma força tarefa para poderem promover a limpeza e capina do local. O lixo e 
entulho está invadindo o leito da via, dificultando o trajeto dos pedestres que ali 
transitam e propiciando o aparecimento de roedores e animais peçonhentos. 

Para sanar essa situação. os munícipes que residem no referido 
logradouro e em suas imediações solicitaram que sejam tomadas as medidas 
necessárias para a realização de uma limpeza frequente, de acordo com a 
programação da Secretaria de Obras e a instalação de uma placa "Proibido jogar 
lixo ou entulho", para inibir o descarte de resíduos no local. 

Ante o exposto. atento às necessidades dos munícipes, apresenta esta 
Indicação e solicita o apoio do Executivo Municipal para o seu atendimento, que 
ampliará a saúde, o bem-estar e a segurança dos munícipes que residem ou 
utilizam-se do referido logradouro. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, 
em 14 de setembro de 2022. 
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